
Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes

INDICAÇÃO N?X V -̂ DE 2017.
(Vereadora Marilis Fernandes)

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 0000671
Data: 08/03/2017 Horária: 08:20

147/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPl-TO
LIDO EM PLENÁRIO Construção de Ciclovía nos canteiros de toda

extensão da Avenida Emerson Fonseca, no
Setor Waldir Lins l. Município de Gurupi • TO.

Senhor Presidente

Indico ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Gurupi -TO, Laurez da Rocha
Moreira, a Construção de Ciclovia nos canteiros de toda extensão da Avenida Emerson
Fonseca no Setor Waldir Lins l, Município de Gurupi - TO.

JUSTIFICATIVA

O ciclismo é um esporte que pode ser praticado por pessoas de todas as idades

e, proporcionar além de melhor condicionamento físico, mais lazer.

Diante disso, o presente requerimento visa à construção de ciclovias nos

canteiros de toda extensão da Avenida Emerson Fonseca no Setor Waldir Lins l, a fim

de incentivar a utilização das bicicletas para uma melhor qualidade de vida e promover

integração social, podendo contribuir também, com o trânsito do referido local que

possui um grande fluxo de veículos, onde os ciclistas precisam dividir espaço com

carros e motos que muitas vezes passam em alta velocidade, colocando em risco a vida

de todos que fazem uso da via.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes, aos sete dias do mês de março de 2017.
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